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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

Ofício n.º 649/2009

Garça, 25 de maio de 2009.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 030/2009

Senhora Presidenta,

Embora a atividade de implantação de pátio para a remoção, recolha, guarda e depósito de veículos localizados e/ou apreendidos em decorrência de procedimento de polícia judiciária ou por infração de trânsito seja de competência estadual, o Decreto Estadual n. 52.311, de 29 de outubro de 2007, autorizou o Governo do Estado a celebrar convênio com os municípios outorgando a estes a atividade.

A delegação objetiva dar maior eficiência na consecução do serviço, a ser desenvolvido pelo Município interessado, que poderá delegá-lo a terceiros, mediante processo licitatório.

É cediço que nos últimos anos não foi dado tratamento adequado ao problema dos veículos apreendidos, que vêm sendo deixados na área do antigo Frigus, causando uma série de transtornos à nossa municipalidade, impedindo, inclusive, que a Polícia faça a apreensão de veículos infratores por se encontrar completamente saturado o espaço existente e não ter sido providenciado outro espaço para sanar o problema.

Com efeito, visando solucionar o problema e dar tratamento adequado ao serviço público, faz-se imperiosa a celebração do cogitado convênio como Estado, a fim de o Município poder resolvê-lo da melhor forma possível, delegando, inclusive e se for o caso, à iniciativa privada, mediante processo licitatório.

Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal
Exma. Sra.

PATRÍCIA MORATO MARANGÃO

Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI N.º  CM  41/2009
AUTORIZA O PODER PÚBLICO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM A SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO PARA IMPLANTAÇÃO DE PÁTIO UNIFICADO PARA RECOLHIMENTO DE VEÍCULOS
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º  Fica a Prefeitura Municipal de Garça autorizada a celebrar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Segurança Pública, tendo por objeto a cooperação técnica, material, administrativa e operacional para a implantação de pátio unificado para a remoção, recolha, guarda e depósito de veículos localizados e/ou apreendidos em decorrência de procedimento de polícia judiciária ou por infração de trânsito, nos termos do Decreto Estadual n. 52.311, de 29 de outubro de 2007, bem como delegar a atribuição para terceiros, mediante licitação, nos termos do item b.1, do inciso II, da cláusula segunda do Convênio a ser firmado.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 25 de maio de 2009

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES
Prefeito Municipal de Garça
